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Emissão 

 
Declarações prévias do cliente 

 
Itaú Unibanco S.A.    Emissão 

 
1. O CLIENTE ESTÁ CIENTE DE QUE A(S) LETRA(S) FINANCEIRA(S) ACIMA 

ESPECIFICADA(S) SERÁ(ÃO) EMITIDA(S) PELO ITAÚ UNIBANCO S.A. DE FORMA 
NOMINATIVA E ESCRITURAL, DEVENDO SER INTEGRALIZADA(S) EM ESPÉCIE, 
E É(SÃO) REGIDA(S) PELAS SEGUINTES CONDIÇÕES: 
1.1. Na hipótese de dissolução do Emitente, o pagamento da(s) dívida(s) será 

subordinado ao pagamento dos seus demais passivos, conforme as regras 
definidas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) e pelo Banco Central do 
Brasil (BACEN) nos normativos que regulam ou venham a regular as dívidas 
subordinadas e a composição do Patrimônio de Referência das instituições 
financeiras. 

1.2. A(s) Letra(s) Financeira(s) Subordinada(s) ora emitida(s) pelo Itaú Unibanco 
S.A. não poderá(ão) ser resgatada(s), parcial ou totalmente, antes do 
vencimento, nem recomprada(s) pelo Emitente ou por integrante do seu 
conglomerado econômico-financeiro. 

1.3. O pagamento de quaisquer encargos ou do principal da(s) Letra(s) 
Financeira(s) Subordinada(s) será postergado no caso de desenquadramento 
do Itaú Unibanco S.A. em relação ao nível mínimo de Patrimônio Líquido 
Exigido (PLE) e demais limites operacionais estabelecidos pela  
regulamentação em vigor, assim como no caso em que tal pagamento criar 
situação de desenquadramento. Nesta hipótese, o Emitente comunicará ao 
Cliente o desenquadramento, comprometendo-se a realizar o pagamento 
imediatamente após o reenquadramento em relação ao nível mínimo do PLE e 
demais limites operacionais. 

1.4. Qualquer aditamento, alteração ou revogação dos termos desta Nota de 
Negociação de Títulos depende de prévia autorização do Banco Central do 
Brasil. 

1.5. É nula qualquer cláusula nesta Nota de Negociação de Títulos ou documento 
acessório que prejudique o atendimento dos requisitos de que tratam o art. 9º 
da Resolução n.º 3.444/2007 do CMN. 

1.6. Esta(s) Letra(s) Financeira(s) Subordinada(s) não pode(m) ser objeto de 
qualquer modalidade de garantia. 

1.7. Esta Letra(s) Financeira(s) Subordinada(s)não pode(m) ser objeto de seguro, 
por meio de quaisquer instrumentos ou estrutura de seguros que obriguem ou 
permitam pagamentos ou transferência de recursos, direta ou indiretamente, do 
Itaú Unibanco S.A. ou de pessoa jurídica a ele ligada com a qual componha 
conglomerado financeiro ou consolidado econômico-financeiro para o detentor 
do instrumento e que comprometam a condição de subordinação. 

1.8. A venda desta(s) Letra(s) Financeira(s) Subordinada(s) foi (foram) realizada(s) 
privadamente e a negociação deste título pelo Cliente no mercado secundário 
somente poderá ser realizada privadamente, em cumprimento ao artigo 5º da 
Resolução n.º 3.836/2010 do CMN, e sob única e exclusiva responsabilidade 
do alienante. 

1.9. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
para dirimir as questões decorrentes dessa Nota de Negociação de Títulos. 



2. O CLIENTE DECLARA QUE LEU PREVIAMENTE E COMPREENDEU AS 
CONDIÇÕES DESTA LETRA FINANCEIRA SUBORDINADA, NÃO TENDO 
DÚVIDAS, E COM ELAS CONCORDA. 
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